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PI 220192 BONFIM DO PIAUI 1 0 0 1 0 6
PI 220390 FLORIANO 1 0 0 2 0 9
PI 220552 JULIO BORGES 0 0 0 1 0 0
PI 220700 OEIRAS 0 0 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 2 0 0 2 0 11
PI 2 2 111 0 UNIAO 1 0 0 1 0 5
PI 2 2 11 2 0 URUCUI 0 0 0 1 0 0
PR 410610 CONSELHEIRO MAIRINCK 0 0 0 1 0 0
PR 410832 FRANCISCO ALVES 1 0 0 0 1 5
PR 410940 G U A R A P U AVA 2 0 0 3 0 14
PR 4 11 0 6 0 IPORA 0 0 0 0 0 1
PR 4 11 0 8 0 I R E TA M A 1 0 0 1 0 5
PR 4 11 5 5 0 MARUMBI 1 0 0 1 0 5
PR 4 11 5 7 3 MATO RICO 1 0 0 1 0 9
PR 4 11 9 5 0 PIRAQUARA 0 0 0 1 0 0
PR 412060 P R U D E N TO P O L I S 1 0 0 0 0 2
RJ 330030 BARRA DO PIRAI 0 0 0 0 1 0
RJ 330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 1 0 0 1 0 10
RJ 330070 CABO FRIO 2 0 0 2 0 11
RJ 330190 I TA B O R A I 1 0 0 0 0 7
RJ 330250 MAGE 6 0 0 4 0 35
RJ 330285 M E S Q U I TA 1 0 0 0 0 5
RJ 330330 NITEROI 1 0 0 0 0 3
RJ 330350 NOVA IGUACU 2 0 0 1 0 12
RJ 330380 PA R AT I 1 0 0 0 0 6
RJ 330430 RIO BONITO 1 0 0 1 0 5
RJ 330455 RIO DE JANEIRO 3 0 0 1 1 19
RJ 330490 SAO GONCALO 9 0 0 5 0 55
RJ 330510 SAO JOAO DE MERITI 1 0 0 0 0 9
RJ 330540 SAPUCAIA 0 0 0 0 0 1
RJ 330590 TRAJANO DE MORAIS 1 0 0 1 0 6
RN 2 4 0 11 0 AREIA BRANCA 1 0 0 1 0 11
RN 240170 BOM JESUS 0 0 0 1 0 0
RN 240260 CEARA-MIRIM 1 0 0 2 0 4
RN 240830 NOVA CRUZ 0 0 0 0 0 1
RN 241040 PUREZA 1 0 0 1 0 5
RN 241200 SAO GONCALO DO AMARANTE 2 0 0 1 0 5
RN 241330 SERRA DE SAO BENTO 1 0 0 1 0 7
RN 241400 TA N G A R A 0 0 0 1 0 0
RN 241410 TENENTE ANANIAS 0 0 0 1 0 0
RO 11 0 0 2 0 PORTO VELHO 1 0 0 1 0 6
RS 431306 NOVA HARTZ 0 0 0 2 0 0
RS 431340 NOVO HAMBURGO 3 0 0 1 0 13
RS 431530 QUARAI 1 0 0 0 0 4
RS 431970 SAO VALENTIM 1 0 0 1 0 5
SC 422000 BALNEARIO RINCAO 1 0 0 0 0 4
SC 420340 CAMPO BELO DO SUL 1 0 0 1 0 4
SC 420419 CHAPADAO DO LAGEADO 1 0 0 1 0 8
SC 420620 G R AVATA L 1 0 0 1 0 5
SC 420700 ICARA 1 0 0 0 0 4
SC 420910 JOINVILLE 1 0 0 0 0 3
SC 4 2 11 8 9 PA I N E L 0 0 0 1 0 0
SC 4 2 11 9 0 PA L H O C A 1 0 0 1 0 5
SC 421545 SANGAO 1 0 0 1 0 5
SC 421720 SAO MIGUEL DO OESTE 1 0 0 1 0 7
SC 421850 TREZE TILIAS 1 0 0 1 0 8
SE 280030 ARACAJU 0 0 0 0 0 1
SE 280330 J A PA R AT U B A 1 0 0 1 0 8
SE 280420 MONTE ALEGRE DE SERGIPE 1 0 0 1 0 8
SE 280550 POCO VERDE 1 0 0 0 0 7
SE 280560 PORTO DA FOLHA 1 0 0 1 0 8
SP 350055 AGUAS DE SANTA BARBARA 1 0 0 0 0 5
SP 350210 ANDRADINA 0 0 0 0 0 1
SP 350280 A R A C AT U B A 1 0 0 0 0 12
SP 352050 I N D A I AT U B A 0 0 0 1 0 0
SP 352800 M A C AT U B A 1 0 0 1 0 5
SP 353560 PA R A I B U N A 1 0 0 1 0 7
SP 353870 PIRACICABA 0 0 0 1 0 0
SP 354075 POTIM 1 0 0 0 0 8
SP 354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 1 0 0 1 0 6
SP 355030 SAO PAULO 1 0 0 1 0 6

TO TA L 199 155 0 0 166 9 990

PORTARIA No- 1.323, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de
Informações sobre Mortalidade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
Considerando a Portaria n° 201/SVS/MS, de 3 de novembro de 2010, que define os parâmetros para monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação

(SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); e
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde, a partir da competência financeira setembro 2015, dos Municípios

irregulares na alimentação do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) de acordo com monitoramento realizado no mês de agosto de 2015, relacionados no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO
AC 120050 Sena Madureira
AL 270290 Girau do Ponciano
AM 130270 Manicoré
AM 130290 Maués
AM 130310 Nova Olinda do Norte
AM 130380 São Gabriel da Cachoeira
BA 290560 Camacan
BA 291700 Itiúba
BA 292640 Riacho de Santana
BA 292800 Santaluz
CE 230470 Granja
MA 2 11 2 4 0 Tu r i a ç u
MA 2 11 4 0 0 Zé Doca
MG 313620 João Monlevade
MG 317080 Várzea da Palma
MT 510525 Lucas do Rio Verde
PA 150030 Afuá
PA 150120 Baião
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PA 150293 Dom Eliseu
PA 150345 Ipixuna do Pará
PA 150619 Rurópolis
PA 150670 Santana do Araguaia
PA 150730 São Félix do Xingu
PA 150812 Ulianópolis
RS 430860 Garibaldi
RS 431370 Palmeira das Missões
SC 420460 Criciúma
SC 420700 Içara
SC 421930 Vi d e i r a
SP 353950 Pitangueiras

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 384,
DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre oferta pública de referências
operacionais e cadastro de beneficiários -
OPRC, estabelecendo requisitos para habi-
litação e condições especiais para as ope-
radoras com proposta autorizada e altera a
Resolução Normativa - RN nº 112, de 28
de setembro de 2005; a RN nº 186, de 14
de janeiro de 2009, e a RN nº 316, de 30 de
novembro de 2012.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõe o art. 3º; os incisos XVII,
XXIII, XXIV, XXIX, XXX, XXXII, XXXVII e XXXIX do art. 4º e
o inciso II do art. 10, todos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000;
o art. 29-A; a alínea "a" do inciso IV e o parágrafo único do art. 35-
A, todos da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do art.
9º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro
de 2000; e a alínea "a" do inciso II do artigo 86 da Resolução
Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em reunião realizada
em 31 de agosto de 2015, adotou a seguinte Resolução Normativa, e
eu, Diretor-Presidente, determino sua publicação.

CAPÍTULO I
DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre oferta pública de re-

ferências operacionais e cadastro de beneficiários - OPRC, estabe-
lecendo requisitos para habilitação e condições especiais para as ope-
radoras com proposta autorizada e altera a Resolução Normativa - RN
nº 112, de 28 de setembro de 2005; a RN nº 186, de 14 de janeiro de
2009, e a RN nº 316, de 30 de novembro de 2012.

CAPÍTULO II
DA OFERTA PÚBLICA de referências operacionais e ca-

dastro de beneficiários (OPRC)
Art. 2º Após o prazo estabelecido no art. 10 da RN nº 112,

de 28 de setembro de 2011, não sendo promovida a alienação com-
pulsória de carteira, poderá ser realizada oferta pública das refe-
rências operacionais e do cadastro de beneficiários de operadora de
plano de assistência à saúde em saída ordenada do mercado.

§1º Considera-se operadora em saída ordenada do mercado a
operadora de plano de assistência à saúde que tenha o procedimento
de encerramento da operação de planos privados de assistência à
saúde acompanhado pela ANS.

§2º A proposta para recebimento das referências operacio-
nais e do cadastro de beneficiários poderá ser apresentada à ANS pela
operadora de plano de assistência à saúde interessada individualmente
ou por operadoras em conjunto.

Art. 3º Não será transferida à operadora com a proposta
autorizada qualquer responsabilidade por atos ou obrigações que a
vinculem à operadora em saída ordenada do mercado via OPRC,
ainda que decorrentes da prestação de serviços a seus beneficiários na
operação anterior.

§1º Quando da existência de beneficiários já internados no
momento em que se efetue a OPRC, a partir da assinatura de termo
de compromisso a operadora com proposta autorizada pela ANS deve
dar continuidade à internação, arcando com o ônus a partir desse
momento.

§2º Em caso de rede não compatível, a operadora com pro-
posta autorizada pela ANS poderá, se a situação clínica do bene-
ficiário permitir e mediante laudo do médico assistente que autorize,
transferi-lo para sua rede de prestadores de serviço.

Seção I
Dos incentivos à operadora com proposta autorizada
Art. 4° Serão concedidos os seguintes incentivos à operadora

cuja proposta seja autorizada pela Diretoria Colegiada via OPRC:
I - recalcular a necessidade de ativos garantidores da Pro-

visão de Eventos/Sinistros Ocorridos e Não Avisados (PEONA) da
operadora, por meio de metodologia própria, com diferimento da
necessidade de lastro e vinculação em 1/36 (um sobre trinta e seis)
avos, a contar do término do período de adesão aos contratos da
operadora que tiver a proposta autorizada;

II - recalcular a necessidade de Margem de Solvência da
operadora e estender seu diferimento em 5 (cinco) anos além do
previsto na RN nº 209, de 22 de dezembro de 2009;

III - para os planos privados de assistência à saúde in-
dividuais, possibilidade de ajuste atuarial para os novos produtos
registrados para recepcionar as referências operacionais e cadastro de
beneficiários via OPRC após 12 (doze) meses do término do período
de adesão aos contratos da operadora que tiver a proposta autorizada,
uma vez comprovada, por intermédio de relatórios auditados por
auditores independentes, sinistralidade superior aos percentuais his-

tóricos médios dos últimos 3 (três) anos da operadora com proposta
autorizada, conforme regras a serem explicitadas em Instrução Nor-
mativa - IN da Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos -
DIPRO; e

IV - não aplicação das medidas administrativas previstas no
art. 12-A da RN nº 259, de 17 de junho de 2011, pelo prazo máximo
de 2 (dois) períodos de monitoramento, contados a partir do término
do período de adesão aos contratos da operadora que tiver a proposta
autorizada.

§1º Se o ajuste atuarial revelar necessidade de aumento das
contraprestações superior a 20% (vinte por cento), incluído nesse
limite o reajuste anual autorizado pela ANS para planos individuais,
o percentual excedente deverá ser diferido pelos exercícios subse-
quentes, de forma que não seja ultrapassado o limite de 20% (vinte
por cento) ao ano.

§2º A possibilidade de ajuste atuarial prevista no inciso III
deverá constar expressamente nos instrumentos contratuais referentes
aos produtos que recepcionarem as referências operacionais e o ca-
dastro de beneficiários via OPRC.

Seção II
Dos requisitos para habilitação de operadoras
Art. 5° A operadora deverá observar os seguintes requisitos

de habilitação para apresentar proposta para OPRC:
I - estar em situação regular quanto a regras contábeis e

exigências de Patrimônio Mínimo Ajustado e de contabilização das
provisões técnicas e dos ativos garantidores em montante suficiente
para lastrear todas as provisões técnicas;

II - estar em situação regular quanto ao envio das seguintes
informações periódicas e documentos:

a) demonstrações contábeis e parecer de auditoria indepen-
dente;

b) Documento de Informações Periódicas das Operadoras de
Planos de Assistência à Saúde - DIOPS;

c) dados do Sistema de Informações de Produtos - SIP;
d) dados do Sistema de Informações de Beneficiários -

SIB;
e) dados no padrão de Troca de Informação de Saúde Su-

plementar - TISS;
f) comunicação de reajuste de planos coletivos pelo apli-

cativo Reajuste de Planos Coletivos - RPC; e
g) Nota Técnica de Registro de Produto - NTRP, inclusive

quanto aos monitoramentos efetivados pela DIPRO.
III - não se encontrar na faixa mais gravosa do programa de

acompanhamento e avaliação da garantia de atendimento dos be-
neficiários pelas operadoras de planos de assistência à saúde de que
trata a IN nº 42, de 26 de fevereiro de 2013, e suas alterações;

IV - estar em situação regular quanto a processo de con-
cessão de autorização de funcionamento e não se encontrar em regime
especial; e

V - não se encontrar em plano de recuperação assistencial
nem em procedimentos de adequação econômico-financeira - PAEF,
exceto se no PAEF o desenquadramento restante for exclusivamente
decorrente de exigência de Margem de Solvência.

Seção III
Da apresentação de propostas
Art. 6º As operadoras interessadas em participar da OPRC

deverão, juntamente à proposta, apresentar pedido de registro junto à
ANS de novos produtos específicos para recepcionar as referências
operacionais e cadastro de beneficiários da operadora em saída or-
denada do mercado, dentro de todos os regimes e tipos de con-
tratação, e com cálculo atuarial adequado a tais contratos.

Parágrafo único. Os produtos de planos de saúde individuais
registrados de acordo com o caput deverão ser utilizados exclusi-
vamente para a recepção das referências operacionais e do cadastro de
beneficiários via OPRC, sendo vedado o ingresso de novos bene-
ficiários nesses produtos, exceto para os agregados.

Art. 7º As operadoras interessadas em apresentar proposta
para receber referências operacionais e cadastro de beneficiários via
OPRC poderão cindir sua oferta de acordo com os seguintes cri-
térios:

I - quanto à abrangência geográfica: transferência de todos os
planos de uma determinada abrangência (Nacional, Estadual, Mu-
nicipal, Grupo de Estados ou Municípios);

II - quanto aos beneficiários de determinadas localidades:
transferência de todos os beneficiários de determinado(s) plano(s) que
residem em certa(s) localidade(s); e

III - quanto ao tipo de assistência prestada: transferência de
todos os planos exclusivamente odontológicos ou transferência de
todos os planos médico-hospitalares.

Parágrafo único. As propostas contendo particionamento das
referências operacionais e cadastro de beneficiários com indícios de
discriminação a pessoas físicas ou jurídicas, em razão dos contratos,
doenças ou de desequilíbrio econômico-financeiro serão desclassi-
ficadas.

Seção IV
Das obrigações da operadora com proposta autorizada
Art. 8º A operadora com proposta autorizada via OPRC

deverá:
I - observar o estabelecido no edital lançado pela ANS para

oferta pública das referências operacionais e do cadastro de bene-
ficiários no que tange ao prazo de adesão aos contratos da operadora
que tiver a proposta autorizada e preço de transição, se houver;

II - observar limite de carência e de cobertura parcial tem-
porária - CPT, nos prazos e termos previstos na legislação, para as
coberturas não contempladas anteriormente nos contratos firmados
pela operadora em saída ordenada do mercado via OPRC, respei-
tando, no mais, as carências e CPT já integralmente cumpridas pelos
beneficiários e os prazos remanescentes para as carências e CPT em
fase de cumprimento;

III - abster-se da cobrança de taxas de adesão ao novo
contrato, de pré-mensalidade ou de taxa de administração;

IV - no prazo máximo de 3 (três) meses, iniciar a oferta ao
mercado, caso não tenha, de planos privados de assistência à saúde no
regime ou tipo de contratação individual ou familiar, coletivo em-
presarial e coletivo por adesão, incluindo os previstos na RN nº 309,
de 24 de outubro de 2012, mantendo a oferta pelo período mínimo de
36 (trinta e seis) meses;

V - divulgar na sua página na internet a integralidade das
informações e documentos listados no Anexo I, cumprindo forma e
conteúdo especificados, de modo a zelar pela transparência e pre-
visibilidade de seus atos, compromissos, situação de negócio e de-
cisões;

VI - assinar termo de cooperação com a Diretoria de De-
senvolvimento Setorial - DIDES visando o aprimoramento da ar-
ticulação com a rede prestadora, conforme IN da DIDES;

VII - manter os requisitos de habilitação estipulados no art.
5o desta Resolução e demais previsões do edital; e

VIII - abster-se de distribuir lucros ou dividendos pelo pe-
ríodo em que optar pela regra de diferimento de lastro e vinculação
de PEONA prevista no inciso I do art. 4º desta Resolução, salvo os
casos previstos em lei.

Parágrafo único. O descumprimento da proposta e das obri-
gações implicará na perda dos benefícios previstos no art. 4o desta
Resolução, sem prejuízo das previsões do edital e do termo de com-
promisso.

Seção V
Dos critérios de escolha da proposta pela ANS
Art. 9º As operadoras habilitadas terão suas propostas ava-

liadas e classificadas pela ANS de acordo com especificações e cri-
térios fixados em edital, considerando-se ainda, como critério de
desempate, preferência de autorização para operadora que, nesta or-
dem:

I - apresentar proposta para a totalidade de referências ope-
racionais e cadastro de beneficiários objeto do edital de OPRC;

II - for constituída sob mesma modalidade, conforme de-
finição do inciso II e § 2º do art. 1º da Lei nº 9.656, de 1998, da
operadora em saída ordenada do mercado via OPRC;

III - estiver em situação regular quanto a regras contábeis e
exigência de Margem de Solvência.

CAPÍTULO III
DO RITO PROCESSUAL
Art. 10. A OPRC será realizada por indicação da Diretoria

de Normas e Habilitação das Operadoras - DIOPE ou da Diretoria de
Normas e Habilitação de Produtos - DIPRO, que encaminhará a
minuta do edital de convocação elaborada pela DIPRO à deliberação
pela Diretoria Colegiada da ANS que aprovará a medida e os termos
finais do edital de convocação a ser publicado no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 11. O processamento da OPRC caberá à DIPRO e à
DIOPE, que, respeitadas as suas atribuições regimentais e áreas de
atribuições, deverão promover:

I - análise dos dados cadastrais dos beneficiários e suas
referências operacionais disponíveis na ANS;

II - disponibilização de dados para análise e registro de
novos produtos para a recepção de referências operacionais e cadastro
de beneficiários via OPRC;

III - análise das propostas assistenciais e valores das con-
traprestações pecuniárias encaminhadas pelas operadoras interessadas,
em resposta ao edital de convocação; e

IV - análise econômico-financeira das operadoras proponen-
tes.

Parágrafo único. Após a análise destes dados e informações
serão emitidas notas técnicas da DIPRO e da DIOPE.

Art. 12. À Diretoria Colegiada da ANS caberá, findas as
medidas mencionadas nos arts. 10 e 11 desta Resolução, buscando
observar o prazo previsto no §5º do art. 24 da Lei n.º 9.656, de 1998,
o exame das notas técnicas, decidindo e autorizando a melhor pro-
posta.


	41
	42



